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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 276, DE 2020 

(Dos Srs. Orlando Silva e Perpétua Almeida) 
 

Susta a Portaria nº 545, de 16 de junho de 2020 que Revoga a Portaria 
Normativa MEC nº 13, de 11 de maio de 2016. 
 

 
DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO DE OFÍCIO, CONFORME O SEGUINTE TEOR: 
"DECLARO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 276/2020, N. 277/2020, N. 278/2020, N. 279/2020, N. 
280/2020, N. 281/2020, N. 282/2020, N. 283/2020, N. 285/2020, N. 
286/2020, N. 290/2020, N. 291/2020, N. 292/2020, N. 293/2020, N, 
294/2020, N. 296/2020, N. 297/2020, N. 298/2020, N. 300/2020, N. 
301/2020 E N. 302/2020, NOS TERMOS DO ART. 164, I, DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, POR 
HAVEREM PERDIDO A OPORTUNIDADE, EM RAZÃO DE A 
PORTARIA N. 545, DE 16 DE JUNHO DE 2020, DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, TER SIDO TORNADA SEM EFEITO PELA PORTARIA N. 
559, DE 22 DE JUNHO DE 2020, DO MESMO ÓRGÃO. 
TRANSCORRIDO, IN ALBIS, O PRAZO RECURSAL PREVISTO NO 
ARTIGO 164, § 2º, DO RICD, ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE. OFICIE-
SE." 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 
 
 

(*) Atualizado em 16/3/2021 para inclusão de coautor. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do art. 49 da 

Constituição Federal, a Portaria nº 545, de 16 de junho de 2020. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inconveniente e inoportuna, a Portaria nº 545, de 16 de junho de 

2020 é um retrocesso na construção de políticas de construção e promoção para 

combater a desigualdade racial e fortalecer a democracia. 

Considerando que a Portaria Normativa n. 13, de 11 de maio de 

2016 atende aos ditames da Lei n. 12.288/2010(Estatuto da Igualdade Racial). 

Considerando que as políticas de ações afirmativas já foram 

declaradas constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. 

Considerando a Lei n 12711/2012 e a sua regulamentação pelo 

Decreto 7.824/2012, que autoriza as instituições federais de educação adotar 

políticas específicas de ações afirmativas e instituir reserva de vagas. 

Cabe destacar ainda  e fazer um breve resgate histórico da recente 

luta contra o racismo, a partir do processo de redemocratização do Brasil nos 1980, 

momento em que o movimento negro brasileiro teve importante papel na aprovação 

de mecanismos de combate ao racismo, conforme aponta relatório de pesquisa do 

IPEA (2012) é na Assembleia Constituinte que se consolidam importantes 

conquistas como a proposta de criminalização do racismo, a resolução 68 das 

disposições transitórias constitucionais sobre a titulação das terras remanescentes 

de quilombos e a criação da Fundação Cultural Palmares. 

Ao longo da década de 1990, os movimentos negros começaram a 

participar mais ativamente do processo de discussão das políticas públicas 

nacionais, em 20 de novembro de 1995 ocorreu a Marcha Zumbi dos Palmares 

Contra o Racismo, Pela Igualdade e a Vida, em Brasília, que culminou na entrega de 
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uma proposta de ação – Programa de Superação do Racismo e da Desigualdade 

Racial – ao então presidente Fernando Henrique Cardoso. Cabe destacar, no início 

de 2001, a participação brasileira na III Conferência Mundial Contra o Racismo, a 

discriminação Racial, Xenofobia e Formas Correlatas de Intolerância, realizada em 

Durban, na África do Sul, momento histórico que marca o resultado das lutas contra 

o racismo e aponta as novas diretrizes para a promoção da igualdade racial no 

Brasil e no mundo. (IPEA, 2012). 

No decorrer dessas conquistas, destaca ainda o relatório do IPEA 

(2012), no início do governo do presidente Lula, há um compromisso em estabelecer 

políticas de promoção de igualdade racial e combate ao racismo no país. Dessa 

maneira, em março de 2003 cria a Secretaria de Políticas de Promoção da 

Igualdade Racial - “essencial para coordenação das ações vinculadas à temática 

racial, bem como para a institucionalização das políticas voltadas para a superação 

das desigualdades raciais e do racismo” - e o Conselho Nacional de Promoção da 

Igualdade Racial – CNPIR. 

A partir de 2003 há um crescimento da participação social no estado 

brasileiro, ao qual destacamos a criação do Conselho Nacional de Promoção da 

Igualdade Racial – CNPIR, inserido em um conceito de aproximemento do Estado e 

da Sociedade, no intuito de fortalecer a democracia.  

Nesse sentido, a partir de 2003 inicia- se um novo ciclo, conforme 

aponta Lima (2010, sem paginação):  

[...] marca uma mudança profunda não só na 

condução das políticas com perspectiva racial, reflexo das ondas de 

Durban, mas também na relação do Movimento Negro com o Estado. 

Até então, essa relação era de exterioridade, com os atores na 

condição de demandantes e com pouca inserção no aparato 

governamental. 

 

Na perspectiva desse novo ciclo do fortalecimento do Estado por 

meio do diálogo entre sociedade civil e poder público, no qual se efetivou a criação 

do CNPIR, também podemos inferir que está fundamentada conforme descreve 

Young (2006) no surgimento de um conjunto de propostas de maior inclusão dos 

arranjos democráticos que visavam oportunizar maior representação dos grupos 
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sub-representados, sobretudo de grupos que são minorias ou estão sujeitos a 

desigualdades estruturais.  

Feita essas considerações, podemos apontar como desdobramentos 

desse processo histórico de construção de Políticas Públicas de Promoção da 

Igualdade Racial, que tem avanços a partir da criação do CNPIR e da SEPPIR, uma 

profusão de políticas de combate ao racismo dentre as quais podemos destacar   a 

Portaria Normativa nº 13, de 11 de maio de 2016 que “Dispõe sobre a indução de 

Ações Afirmativasna Pós-Graduação, e dá outras providências”. 

O Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial, importante 

documento elaborado num processo de participação popular,  aponta um conjunto 

de objetivos, concatenados com o processo histórico de construção de Políticas 

Públicas de Promoção da Igualdade Racial,  ao qual destacamos a concretização da 

Lei 12.288, de 20 de julho de  2010 que institui o Estatuto da Igualdade Racial, 

destinado a garantir à população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, 

a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à 

discriminação e às demais formas de intolerância étnica. 

 Esses espaços de interlocução do Movimento Negro com o 

Estado, além dos documentos referidos acima, também permitiu um conjunto de 

conquistas de políticas afirmativas como (a) em 2003, reserva de vagas em 

processos de seleção em universidades para negros (b) em 2012, a Lei Federal 

12.711 instituiu cotas nas instituições públicas federais de ensino superior; (c) A Lei 

10.639 de 2003, que trata da inclusão de temas afro-brasileiros na educação básica 

(com desdobramentos no ensino superior); (d) o Plano Brasil Quilombola, (e) o 

Programa de Bolsas de Iniciação Científica do CNPq para estudantes ingressos em 

universidades através de ações afirmativas (“PIBIC nas Ações Afirmativas”, de 

2009); (f) ações no campo da saúde como o Plano de Gestão da Saúde da 

População Negra e o Programa de Atenção Integral à Anemia Falciforme; entre 

tantas outras ações. 

 No entanto, atualmente o Estado brasileiro caminha na 

contramão do que se almeja de ampliação de mecanismos de fortalecimento de 

políticas de superação do racismo e da Desigualdade social e Racial. 

                       Conclui-se, de todo o exposto, que a Portaria nº 545, de 16 de junho 

de 2020, é um retrocesso na garantia de direitos e, por conseguinte, deve ser 

sustado, nos termos do disposto no inciso V do art. 49 da Constituição Federal. 
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Sala das Sessões, em   18   de    junho   de 2020. 

 

 

                                                                        

Deputado ORLANDO SILVA 

 

Dep. Perpétua Almeida 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
...................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 
ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os 
títulos respectivos.  

 
Art. 69. Será permitido aos Estados manter consultorias jurídicas separadas de 

suas Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação da 
Constituição, tenham órgãos distintos para as respectivas funções. 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 70. Fica mantida a atual competência dos tribunais estaduais até que a mesma 
seja definida na Constituição do Estado, nos termos do art. 125, § 1º, da Constituição. 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA Nº 545, DE 16 DE JUNHO DE 2020 
 

 
Revoga a Portaria Normativa MEC nº 13, de 
11 de maio de 2016. 
 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, resolve: 
 
Art. 1º Fica revogada a Portaria Normativa nº 13, de 11 de maio de 2016, do 

Ministério da Educação - MEC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ABRAHAM WEINTRAUB 
 
 
 

PORTARIA NORMATIVA Nº 13, DE 11 DE MAIO DE 2016 
* Revogada pela Portaria nº 545, de 16 de junho de 2020 

 
 

Dispõe sobre a indução de Ações Afirmativas 
na Pós-Graduação, e dá outras providências.  
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, em observância ao disposto no 
art. 9º, inciso II, do Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012, e  

 
CONSIDERANDO:  
 
O estabelecido na Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, que instituiu o Estatuto 

da Igualdade Racial;  
 
Que as Ações Afirmativas e reservas de vagas adotadas em cursos de graduação, 

sobretudo as definidas na Lei nº 12.711, de 29de agosto de 2012, e regulamentada pelo 
Decreto nº 7.824, de 2012, que explicitamente coloca em seu art. 5º, § 3º , que "as instituições 
federais de educação poderão, por meio de políticas específicas de ações afirmativas, instituir 
reservas de vagas suplementares ou de outra modalidade";  

 
Que o Supremo Tribunal Federal declarou, em 2012, a Constitucionalidade das 

Políticas de Ações Afirmativas;  
 
Que o ingresso no Serviço Público Federal, nos termos da Lei nº 12.990, de 9 de 

junho de 2014, estabelece reserva de vinte por cento das vagas aos/às negros/as, 
demonstrando que a adoção de Políticas de Ações Afirmativas na graduação não é suficiente 
para reparar ou compensar efetivamente as desigualdades sociais resultantes de passivos 
históricos ou atitudes discriminatórias atuais; e  
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Que universidades públicas, em diversos programas de pós-graduação, estão 
adotando Políticas de Ações Afirmativas para negros, indígenas e pessoas com deficiências, 
ampliando a diversidade étnica e cultural em seu corpo discente, resolve:  

 
Art. 1º As Instituições Federais de Ensino Superior, no âmbito de sua autonomia e 

observados os princípios de mérito inerentes ao desenvolvimento científico, tecnológico e de 
inovação, terão o prazo de noventa dias para apresentar propostas sobre inclusão de negros 
(pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência em seus programas de pós-graduação 
(Mestrado, Mestrado Profissional e Doutorado), como Políticas de Ações Afirmativas. 

 
Art. 2º As Instituições Federais de Ensino deverão criar comissões próprias com a 

finalidade de dar continuidade ao processo de discussão e aperfeiçoamento das Ações 
Afirmativas propostas.  

 
Art. 3º A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 

CAPES deverá coordenar a elaboração periódica do censo discente da pós-graduação 
brasileira, com o intuito de fornecer os subsídios para o acompanhamento de ações de 
inclusão de negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência na pós-graduação, 
bem como para a avaliação de tais ações junto aos programas de pós-graduação.  

 
Art. 4º O Ministério da Educação - MEC instituirá Grupo de Trabalho para 

acompanhar e monitorar as ações propostas nesta Portaria  
 
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 

 

 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 
 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 
as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 
julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 
2003.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à 
população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos 
individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de 
intolerância étnica.  

Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:  
I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou 

preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por 
objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, 
de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, 
cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada;  

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e 
fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, 
cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 276/2020 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade 
que acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 
conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga; 

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no 
cumprimento de suas atribuições institucionais; 

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e 
pela iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da 
igualdade de oportunidades.  

 
Art. 2º É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, 

reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o 
direito à participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, 
empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores 
religiosos e culturais. 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 

 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 
federais e nas instituições federais de ensino 
técnico de nível médio e dá outras 
providências. 

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 
curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 
Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
 
 

DECRETO Nº 7.824, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012 
 
Regulamenta a Lei nº 12.711, de 29 de agosto 
de 2012, que dispõe sobre o ingresso nas 
universidades federais e nas instituições 
federais de ensino técnico de nível médio. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.711, de 29 de 
agosto de 2012,  
 

DECRETA:  
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Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que 
dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico 
de nível médio.  

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelos estudantes no Exame Nacional do 
Ensino Médio - ENEM poderão ser utilizados como critério de seleção para o ingresso nas 
instituições federais vinculadas ao Ministério da Educação que ofertam vagas de educação 
superior.  

 
Art. 2º As instituições federais vinculadas ao Ministério da Educação que ofertam 

vagas de educação superior reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de 
graduação, por curso e turno, no mínimo cinquenta por cento de suas vagas para estudantes 
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, inclusive em cursos 
de educação profissional técnica, observadas as seguintes condições:  

I - no mínimo cinquenta por cento das vagas de que trata o caput serão reservadas 
a estudantes com renda familiar bruta igual ou inferior a um inteiro e cinco décimos salário-
mínimo per capita; e  

II - as vagas de que trata o art. 1º da Lei nº 12.711, de 2012, serão preenchidas, 
por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com 
deficiência, nos termos da legislação pertinente, em proporção ao total de vagas, no mínimo, 
igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência na 
população da unidade federativa onde está instalada a instituição, segundo o último censo da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Inciso com redação dada 
pelo Decreto nº 9.034, de 20/4/2017) 

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, consideram-se escolas públicas as 
instituições de ensino de que trata o inciso I do caput do art. 19 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003 
 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para incluir no currículo 
oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da 
temática "História e Cultura Afro-Brasileira", 
e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B:  
 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-
Brasileira.  
 
§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o 
estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a 
cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, 
resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e 
política pertinentes à História do Brasil.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9034-20-abril-2017-784631-publicacaooriginal-152394-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9034-20-abril-2017-784631-publicacaooriginal-152394-pe.html
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§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 
Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.  
 
§ 3º (VETADO)" 
 
"Art. 79-A. (VETADO)" 
 
"Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como 'Dia 
Nacional da Consciência Negra'." 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 9 de janeiro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque 
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